PARECER Nº 440, DE 2009 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 99, DE 2008






A nobre Deputada Analice Fernandes apresentou o Projeto de Lei nº 99, de 2008, com o condão de disponibilizar aparelhos de Doppler Vascular Portátil nos Ambulatórios Médicos de Especialidades – AME.






Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 15ª a 19ª Sessões Ordinárias (de 29/02/08 a06/03/08), não tendo recebido emendas ou substitutivos, conforme certidão de fls. 03.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao fazê-lo, denota-se que a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, nos termos do caput, do artigo 19, e inciso III, do artigo 21, da Constituição Estadual. Ao passo que sob o ângulo da juridicidade a matéria, também, não merece restrições, à medida que se embala, harmonicamente, ao nosso ordenamento jurídico. 






Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em condições de ser aprovada no que tange à nossa competência.    






Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 99, de 2008.

a) Maria Lúcia Amary – Relatora

Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 28-5-2008.

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez (contrário) – Maria Lúcia Amary – Davi Zaia – André Soares – Rui Falcão – Baleia Rossi

